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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL

Diretoria de Compras

 
Belo Horizonte, 12 de junho de 2019.

  

PE N° 06/2019 �- OBJETO: Prestação de serviço para fornecimento contínuo de refeições e
lanches prontos, na forma transportada às Unidades Prisionais do Lote 195: Presídio de
Ubá, Presídio de Visconde do Rio Branco e Presídio de Rio Pomba.

Trata-se de expediente encaminhado para este Contabilista, a cerca de analisar
às planilhas de preços recebidas para o processo acima identificado, submetendo-as a análise
ao item 6.2 / 6.10.1.1, com objetivo de aferir a incidência do ICMS, o valor ofertado e o preço
resultante da dedução do referido imposto, conforme dispõem o Art. 6º e I item 136, da Parte I,
do Anexo I, do Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002 e Resolução Conjunta
SEPLAG/SEF nº 3.458/2003 alterada pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670/2014,
venho informar:

A empresa APARECIDA REGINA CASSAROTTI EIRELI.  CNPJ
02.102.125/0001-58 sendo estabelecida no estado do (PR), e não Optante pelo Simples
Nacional, porte OUTROS. E exame ao Balanço Patrimonial exercício de 2018, registrado na
Junta Comercial do Estado do Paraná, conforme Termo de Autenticação 19/025203-4, em
02/05/2019, recebido para o processo acima identificado, submetendo-o a análise e visando
aferir a boa qualificação econômico-financeira da empresa e submetendo as demonstrações
contábeis, comprova-se que foram atendidos os requisitos exigidos no edital, itens nº. 8.3.2,
8.3.7 e 8.3.8.

  Art. 4º  Nos procedimentos licitatórios, os fornecedores mineiros, exceto os
optantes pelo Regime do Simples Nacional, deverão apresentar em suas propostas
comerciais as informações relativas ao preço de mercado dos produtos ou serviços e ao
preço resultante da dedução do ICMS.

Utilizamos a alíquota de 18% conforme art. 42 item I letra “e” Parte Geral do
RICMS e observou também a redução da base de cálculo em 53,33% conforme item 20 do
anexo IV do RICMS/2002 para os Servidores.

 

PRESIDIO DE SÃO JOÃO DEL REI - MG

Custo Total 02 Anos         COM ICMS           SEM ICMS
Custo Total Lanches R$   1.673.000,00 R$    1.663.466,00
Custo Total Refeições R$   6.560.672,00 R$    6.529.529,00
Custo Anual Total R$   8.233.672,00 R$    8.192.995,00

CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  COM ICMS   R$ 8.233.672,00
CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  SEM ICMS   R$  8.192.995,00

 

PRESIDIO DE RESENDE COSTA - MG

Custo Total 02 Anos          COM ICMS          SEM ICMS
Custo Total Lanches R$       137.121,46 R$       135.091,74
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Custo Total Lanches R$       137.121,46 R$       135.091,74
Custo Total Refeições R$       512.204,66   R$       506.107,24
Custo Anual Total R$       649.326,12 R$       641.198,98

CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  COM ICMS   R$  649.326,12
CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  SEM ICMS   R$   641.198,98

 

LOTE 204

Custo Total 02 Anos          COM ICMS          SEM ICMS
Custo Total Lanches R$    1.810.121,46 R$   1.798.557,74
Custo Total Refeições R$    7.072.876,66 R$   7.035.636,24
Custo Anual Total R$    8.882.998,12 R$   8.834.193,98

CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  COM ICMS   R$  8.882.998,12
CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  SEM ICMS   R$  8.834.193,98

 

Ante todo o exposto, salvo melhor juízo, este contabilista opina-se pela continuidade do processo,
visto que a empresa atendeu  aos requisitos do edital, dos itens nº. 6.2, 6.10.4, 8.3.2, 8.3.7 e 8.3.8.

 

 

Angelo Fernando Van Doornik
Contabilista

CRC-MG 38.207 // Masp: 1277422-0

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Angelo Fernando Van Doornik, Servidor(a)
Público(a), em 12/06/2019, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5521866 e o código CRC 1C521592.

Referência: Processo nº 1450.01.0019173/2019-89 SEI nº 5521866
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Diretoria de Compras

 
Belo Horizonte, 08 de agosto de 2019.

  

PE N° 46/2019 �- OBJETO: Fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na forma
transportada, às Unidades Prisionais: Presídio de São João Del Rei e Presídio de Resende
Costa.

Trata-se de expediente encaminhado para este Contabilista, a cerca de analisar
às planilhas de preços recebidas para o processo acima identificado, submetendo-as a análise
ao item 6.2 / 6.10.1.1, com objetivo de aferir a incidência do ICMS, o valor ofertado e o preço
resultante da dedução do referido imposto, conforme dispõem o Art. 6º e I item 136, da Parte I,
do Anexo I, do Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002 e Resolução Conjunta
SEPLAG/SEF nº 3.458/2003 alterada pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670/2014,
venho informar:

A empresa APARECIDA REGINA CASSAROTTI EIRELI.  CNPJ
02.102.125/0001-58 sendo estabelecida no estado do (PR), e não Optante pelo Simples
Nacional, porte OUTROS. E exame ao Balanço Patrimonial exercício de 2018, registrado na
Junta Comercial do Estado do Paraná, conforme Termo de Autenticação 19/025203-4, em
02/05/2019, recebido para o processo acima identificado, submetendo-o a análise e visando
aferir a boa qualificação econômico-financeira da empresa e submetendo as demonstrações
contábeis, comprova-se que foram atendidos os requisitos exigidos no edital, itens nº. 8.3.2,
8.3.7 e 8.3.8.

  Art. 4º  Nos procedimentos licitatórios, os fornecedores mineiros, exceto os
optantes pelo Regime do Simples Nacional, deverão apresentar em suas propostas
comerciais as informações relativas ao preço de mercado dos produtos ou serviços e ao
preço resultante da dedução do ICMS.

Utilizamos a alíquota de 18% conforme art. 42 item I letra “e” Parte Geral do
RICMS e observou também a redução da base de cálculo em 53,33% conforme item 20 do
anexo IV do RICMS/2002 para os Servidores.

 

PRESIDIO DE SÃO JOÃO DEL REI - MG

Custo Total 02 Anos         COM ICMS           SEM ICMS
Custo Total Lanches R$   1.673.000,00 R$    1.663.466,00
Custo Total Refeições R$   6.560.672,00 R$    6.529.529,00
Custo Anual Total R$   8.233.672,00 R$    8.192.995,00

CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  COM ICMS   R$ 8.233.672,00
CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  SEM ICMS   R$  8.192.995,00

 

PRESIDIO DE RESENDE COSTA - MG

Custo Total 02 Anos          COM ICMS          SEM ICMS
Custo Total Lanches R$       137.121,46 R$       135.091,74
Custo Total Refeições R$       512.204,66   R$       506.107,24

Parecer Técnico 62 (6692678)         SEI 1450.01.0019173/2019-89 / pg. 7



Custo Anual Total R$       649.326,12 R$       641.198,98

CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  COM ICMS   R$  649.326,12
CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  SEM ICMS   R$   641.198,98

 

LOTE 204

Custo Total 02 Anos          COM ICMS          SEM ICMS
Custo Total Lanches R$    1.810.121,46 R$   1.798.557,74
Custo Total Refeições R$    7.072.876,66 R$   7.035.636,24
Custo Anual Total R$    8.882.998,12 R$   8.834.193,98

CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  COM ICMS   R$  8.882.998,12
CUSTO ANUAL TOTAL DO LOTE  SEM ICMS   R$  8.834.193,98

 

Ante todo o exposto, salvo melhor juízo, este contabilista opina-se pela continuidade do processo,
visto que a empresa atendeu  aos requisitos do edital, dos itens nº. 6.2, 6.10.4, 8.3.2, 8.3.7 e 8.3.8.

 

 

Angelo Fernando Van Doornik
Contabilista

CRC-MG 38.207 // Masp: 1277422-0

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Angelo Fernando Van Doornik, Servidor(a)
Público(a), em 08/08/2019, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6692678 e o código CRC 2E405352.

Referência: Processo nº 1450.01.0019173/2019-89 SEI nº 6692678
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